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CONTRATO N. 01.06.01/2022 
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Contrato celebrado entre a Câmara 

Municipal de Pindoretama e a empresa A. 

AMARO F. DA SILVA - EPP para o fim que  
idle  se declara. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORETAMA, CEARA, situada na Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, n° 

56, Centro, Pindoretama, Ceara, inscrita no CNPJ, sob o ng. 02.960.694/0001-34, neste ato 
representada por sua Presidente, Sra. Maria Gorette Cavalcanti Bastos Sobrinha, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa A. AMARO F. DA SILVA - EPP, inscrita 
no CNPJ sob o n'. 14.769.245/0001-92, estabelecida na Rua Inglaterra, 243 - Itaperi - 
Fortaleza/CE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu 
representante legal,. pelo Sr. Armando Arnaro Fragoso da Silva, portador do CPF ng. 
014.475.673.-07, tendo em vista o resultado da Contratação ng. 01.05.01/2022, da qual o 
presente contrato é vinculado, tudo de acordo com o inciso II, do  art.  24, da Lei Federal ng. 
8.666/93,  corn  suas respectivas alteragbes . e de acordo com as cláusulas seguintes, e com a 
proposta apresenf,)da pela contratada, que fazem parte integrante deste Contrato acordam e 
aceitam o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
CONTRA TACÃO DE EMPRESA ESPECIALODA ..Em SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERENCIArVIENTO, CONTROLE DE  SITE  ,brAciAL;.SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO AO 
CIDADÃO .(E-SIC)  OUVIDOR.IA JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORETAMA, CEARA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
A Contratada se responsabilizara peia prestação dos serviços Ititaclos, descritos na cláusula 
anterior, no prazo de 12 (doze) meses a contar da assinatura do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
0 prego certo é licitado para o total dos serviços descritos na cláusula primeira ia de R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentosfeais), correndo por conta da Contratada todas as despesas com frete, 
impostos e taxas, direitos trabalhistas, enfim quaisquer despesas resultantes da prestação dos 
serviços objeto deste contrato, exceto as decorrentes de alimentação e hospedagem. 

• CLAUSU L A CLUAR:TA - DO PAGAMENTO 
O pagamento cOrrespondente à execução dos serviços se dará em parcela única e  sera  efetuado 
através de transferência. bancaria à CONTRATADA, sendo obrigatório a apresentação dos 
recibos à Tesouraria da Contratante; 

CLÁUSULA QUINTA ;DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas .decorrentes do presente Coneato correrão por conta da dotação orçamentária: 
0101.01.031.0001.2.082 -- Gerr.s,riciamiantc:-.0,aq.Ativiclq(les Legislativas; Elemento de despes 
3.3.90.39.00 -- 0(;trOS:SE:i *OS Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: Próprios. 

• • • • C.LAUS.U.LA,SEXTA -DAS OBRIGACCiES DA CONTRATADA 
A Contratada obrigase a: 

• romiR. 4:1U-A:IWO MUNICIPAL 
Rua Pe. AiiVir•io Ntporrasceno, n° 56 CEP 62860-000 
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Executar os serviços b 	àusi.ão 	Coiitratanie, do objeto a que se refere este instrumento, 
de acordo estritarnente  corn  as especificações descritas do objeto deste Contrato. 

Responsabilizar-se pelos danos causadOs diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de S'ua culp-a ou dolo, quando da entrega do objeto da licitação/contrato, excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento de entrega do 
referido objeto; 

Arcar  corn  tode as.  detpesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato, inclusive, 

manutenção, locomoção: seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciarias, 

encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução do objeto; 

Manter, durante toda aexecuggo contratCial, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contato..(§ lg do  art.  65) 

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem  gnus  para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, 

corrigir, substituir, as suas expenSaS;r c. todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos 

ou incorreções, sem. prejur.zo.da iídcu cs P.,anaildades cabíveis. 

, 	 . 	. 

Os serviços:.objetoi.c12ste::,Contratdliãochd a„responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho  ern  relação a prazo dos serviços, validade e qualidade dos serviços. 

: 
Trocar, as suas expensas, os s.erv:gos que..v.i.e,rem:a ser recusados por justo motivo,•sendo que o 

ato de recebimento não:impo,rtar6.:ern Sua 

CLAUSULA strimA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA -I-ANTE 

A Administração.Pb•;ica:ohriga:s:e...a:•.: 	•- 	• . 
• 

Emitir note de:E.:rape:n[1o, reebirnento e,cnferência•dos. serviços requisitados na proporção dos 

seus serviços. 

Fiscajizar e acoPia.atibar,:a. exggogZIG .do. 0!•4ir.f.,toico.ntratual; 

O exercício da 	 o. acornpanhamnnto.  sera  exercido no interesse • do Município e 

não exclui:  r.v.?rri.redigiP.fesporisakkrldade da Contratada,  op  de seu agente ou preposto, inclusive 

perante terceiros, por queisquer irregularid.ades, danos resultantes de imperfeição técnica, 

vicio$ redibit6ijoe,,NL,Qtcrr:dticja,c'pestes, n0 . implica•corres,ponsabilidade do Poder Público ou 

de seus,agentes:.prepo80, 

Comunicar Contratadaitocia-.W.gudjr,,ti,ielf;4)::::(rência selacionada com a execução do objeto, 

diligenciando nos casos que exigern providências corretivas. 

Providenciar os, pagamentos,,a  (cis  ntr 	 das... •Notes -Fiscais/Faturas, devidarnente 

atestadas e nos prazos fixados 
OiEÇflVOMUNIçIPAL 

Jtua-pe,..kii001,o.144,:911!:).:19,,n°  56- CEP 62860-000 

CNP.1 .1.60.4q4b100? • - (t.) 	 cpindoretamaegmail.com  
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A contratante se reser\./a o direito de rejeitar no todo em parte os serviços entregues, se em 

desacordo com os termos da presente Contrato. 

'• 	'CCAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O instrumerito contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 
em conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

I. r• 	• 

Na hipótese de ocorrer 	rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei n2. 
8.666/43,á Cbntrat'nt 	o assegiirados'oS direitos previstas no artigo 80,. incisos I a IV, §§ 1° 
ao 4°, da  sup-  raCitaiitl6i.. 

Por ato ur  Fl  êrIdesta Administração, nos Casos previsto na Lei de Licitações. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Caso o licitante vénceder se recuse injUs.  tificadamente a assinar o contrato ou não apresente 
situação regular, no ato da assinatura do nesmo,  sera  convocado outro licitante, observada a 
ordem de classificação, para celebrar c contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação de multa de 10% (dez  or  Cento) incidente sobre o valor a ser indenizado. 

0 licitante que convocado dentrO, d'clraz'o de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou aprc-fl-et'it'a‘ 4-  do:iuJr.nenta0o falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da 'execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
iniclôneo ou. cornetep:fraude .fistali.Jicará%impedido.de licltar ,e contratar com a Câmara de 
Pindoretama :e  sera  idescredenciadb 	..Cadastro de Licitações da Câmara Municipal de 
Pindoretama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
seus anexos, no contrato e'snas darnais  corn  inagc)esJegais. 

Aos pr000nentes.que:ensejarem:o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, 
comportar-se de modo iniclôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude . fiscal, falharem. ou. fraudarem na execução do contrato poderão ser 
aplicadas,  conform  o- caso, ,as:'seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados a Câmara Municipal de Pindoretama pelo infrator: 

AavertênciaL 

II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratagdo. No caso de 

descumprimento do contratotirroad:2;•••• 	. 
Ill SuspenstioitepporOrig:cie participagdo em licitagtio éimpedimento de contratar com a 

.Câmara Mimic/Act de Pindortitarno. por praza não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Decloragilo 4e :inidonqidgae. para—licitar ..ou. contratar. com  a Câmara enquanto 
perdurarentos.rnotik.los,detcrnioantésda.p4nição.o.uaté que seja promovida a reabilitação 
perante o própria autoridade que aplicou o aenalidade, que será concedida sempre que o 

• contratado res.soroir a Câmara  pries  prejuízos resultantes e  „op&  decorrido o prazo da 
sanção aplicada,corn.baséna:. i,9ntrior,. 

0 valor, da multa 2plicada  sera  c12quziqo ppla.Co.ntratente por ocasião do pagamento, momento 
em que .o DepartarrientqAdrntrativo eFinanceiro da Câmara comunicará à Contratada; 

PODER LAWSLATIVO.MUNICIPAL 

Rua  Pe.  Antônio Nenuceno, n° 56- CEP 62860-000 
CNP) 02961,69410p01-34 -- (85) .3375-1820- cpindoietarra@gmail.com  
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Se não for possivel o pagamento por meio de desconto, a Contratada ficará obrigada a recolher 

a multa por meio de DAM — Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será 
encaminhado ao órgão competente para cobrança e processo de execução. 

A reabilitação cio Contratado só poderá ser Promovida, mediante requerimento, após decorrido 
o prazo da aplicação da sanção e desde que indenize a Câmara pelo efetivo prejuízo causado ao 
Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame. 

As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o 

contraditório e a ampIa defesa, nos seguintes prazos e condições: 	. 

a) 05(cinco)dias úteis -nos casos de advertência. 
b) 10(dez) dias úteis. da aberturade vista do processo, no caso de declaração de impedimento 
para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Pindoretama. 

Nenhuma sangão será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

A aplicação das penalidades é de competêncj.-3 do, Presidente signatário do respectivo contrato. 

As multas não têm  cutter  indenitatorip'e:seu''pagarriento não eximirá a contratada de ser 
acionada judicialmente pela •rek'SPOn.daUlicItide ci4il'iderivada de perdas e danos junto 
Contratante;decorrentes dasinfrações•cornetidas; : • 

cususyLA:0:QIVIA- DOS:ACRÉ.SCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contr ada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressõ s:no.volurne.de• servigos ate os.limites fixados pelo § 12  do  art.  65, da Lei n2  8.666/93 
e suasal rações; exduidossempre clb cálc-ulo eventuais reajustes. 

• • 	• 	• . 

CLAUSULA Dr:C1MA-PRIMEIRA - DO FORO 

0 foro da cidade de Pindoretama/CE6 o único capaz de dirimir as questões decorrentes do 
presente contrato,  caw  nto sejam resolvidas administrativamente. 

E, por.estarem de acordo  corn  o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, após lido 
e achado: conforme, •perante.testemunhas.que. também assinam, em duas (02) vias, de igual 
teor, para  am  sé deito 

Piricloretamala,.-06 de janeiro de 2022'. 
• 

CAMARA DE' 1 NDOR AMA 	 A 	RO F 	SILVA - EPP 
Gorette Cavalcanti  Bas  • obrinha 	 A ando Amaro Fragoso da Silva 

CONTRATANTE 	••• 	 . CONTRATADA 

pOR LEGISLATIVO MUNICIPAL 
3".ua  Pe.  Antônio Nepunniceno, iv 56— CEP 62860-000 

.(1'4.J6I1634/4001.-_34 -• (85) 3375-1820 coindoretamatgmail.com  
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

• DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATO NP 	• 01.(6.01/2022. 

ORIGEM 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO  Ng  01.05.01/2022. 

CONTRATANTE' • • CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORETAMA. 

CONTRATADA(0) 	 A. AMARO F. DA SILVA - EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB 0  Ng  
14.769.245/0001-92. 

OBJETO 	 • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE SISTEMA DE C.:- .kEl\ICIAMENTO, CONTROLE DE  SITE  OFICIAL, SISTEMA ELETRÔNICO DE 
INFORMAÇÃO 	 (E-SIC)  E QUVIDORIA JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PINDORE FAMA, CEARA. 

• • .' 

VALOR 	 • R$ 9.600,06'.(':'iOVE'NfILE—SE,ISCENTOS REAIS). 

PROGRAMA DE 1A8ALHO ..... 	EXERCÍCIO 2022. ATIVIDADE 0101.01.031.0001.2.082 — 
GERENCIAMENTO 	?,TIVIRADES LEGISLATIVAS; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — 

OUTROS SERVIÇY 	CEItY PESSCA LI DiCA. 

VIGÊNCIA 	 • 12 (DOZE) MESES. 

DATA DA ASSENATVRA 	DE JANEIRO DE 2022. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA GORETTE.CAVALCA.NTI BASTOS SOBRINHA. 

ASSINA PELA CONTRATADA:,ARMANDQAMARO FRAGOSO DA SILVA. 

ts  • - 46.14. 
MAR A GO Ern CAVALCA 	rOS  SOBRINHA  

PRE: IDENTE DA  CÂMARA  MUNICIPAL 

7.Publicado por afixação, dia 06 de janeiro de 2022 
no trio da Câmara, nos termos recomendados 

pelo Superior Tribunal de Justiça-STF, na decisão 

ferda no recurso especial n°. 105.232 

U96/0056484-5) CE-1P Turma. 
• 

. 	. • 	. 

t'..  

PODER  LF,GiSLATIVO MUNICIPAL 

k. A;:11.pnk) Nupottouccno, no 56 — CEP 62860-000 

CNN 	 (85) L375-1820 — gpineloretama@_g_mail.com 
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